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Altera a alinea a do inciso II do
caput do art. 9° do Decreto-Lei n°
1.001, de 21 de outubro de 1969
(Cédigo Penal Militar), para afastar
da competéncia da Justica Militar os
crimes cometidos com violéncia
doméstica e familiar, quando
praticados por militar da ativa
contra militar na mesma situacéo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a alinea a do inciso II do
caput do art. 9° do Decreto-Lei n°® 1.001, de 21 de outubro de
1969 (Cébdigo Penal Militar), para afastar da competéncia da
Justica Militar os crimes cometidos com violéncia doméstica e
familiar, quando praticados por militar da ativa contra
militar na mesma situacédo.

Art. 2° A alinea a do inciso II do caput do art. 9°
do Decreto-Lei n°® 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Cdébdigo
Penal Militar), passa a vigorar com a seguinte redacédo:

D R

a) por militar da ativa contra militar na
mesma situacdo, exceto se ocorrido com violéncia
doméstica e familiar, conforme disposto nos incisos
I e IT do caput do art. 5° da Lei n° 11.340, de 7
de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);

2373064



Data do Documento: 12/12/2023

CAMARA DOS DEPUTADOS

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de
publicacédo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

sua
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